
                                                                                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO 
                                                 ESTADO DO PARANÁ – CREF9/PR 
 

                                                                  PORTARIA 88 de 21 de Maio de 2008. 

 

Dispõe sobre convocação, procedimentos e valores a serem adotados para 
pagamento  de pró-labore à pessoas físicas nos Programa de Instrução para 
Profissionais Provisionados Educação Física PIPP’S; conteúdo 
programático,  e em outras atividades de importância Institucional do 
CREF9/PR e dá providencias. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª 
Região, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso XI, 
artigo 9 e;  

CONSIDERANDO ser imprescindível a presença dos funcionários , colaboradores, 
pessoa física além dos Docentes no Programa de Instrução para Profissionais 
Provisionados Educação Física PIPP’S, e no evento JOPEF/2008, onde estarão 
vários profissionais da Educação Física da jurisdição e de todo o Sistema 
CONFEF;  

CONSIDERANDO que o CREF9/PR deverá dar toda assistência e orientação aos 
profissionais que solicitarem informações administrativas, mormente sobre o 
funcionamento do Regional;  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de disciplinar o funcionamento dos 
PIPP’S, e a forma de  CONVOCAÇÃO de Docentes, funcionários e pessoas 
físicas para  atendimento logístico da instituição;  

RESOLVE:  

Art. 1º  Fica Disciplinado por este Instrumento nos termos do ANEXO I os valores 
a serem pagos aos Docentes, Coordenadores, e demais Assessorias nos 
Programas de Instruções para Profissionais Provisionados PIPP’S no Estado 
do Paraná, bem como demais despesas que decorrerão da conta específica deste 
programa e no ANEXO II, as disciplinas com participação pelo inscrito em 20 
ponto percentual por módulo. 

Art. 2º - Por ocasião do evento JOPEF/2008, na cidade de Curitiba, CONVOCO 
os funcionários e CONVIDO as pessoas físicas abaixo na qualidade de 
colaboradores da Instituição para representarem o CREF9/PR nas dependências 
do  Estação Embratel Convention Center sito na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná nos dias 22,23 e 24 de Maio, com as seguintes atribuições: 
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Parágrafo Primeiro : A – Profissional Professora  MÔNICA JANKOVSKI CREF9-

011700-G/PR – Responsável pela Organização e orientação das pessoas físicas no 
evento; 

Parágrafo Segundo : Profissional Professor  ALESSANDER SIMÕES DA SILVA  

CREF9–07145-G/PR -  Responsável pelo de Atendimento de Fiscalização; 

Art. 3º - Convidar as seguintes colaboradores  pessoa física  abaixo para 
ajudarem no evento JOPEF/2008 nos dias 22 a 24 de Maio de 2008, cujo ajuda de 
custo será pago por meio de Recibo. 

A –THIAGO SEMCZUK –  

B - CHARLENE CRIS PASSOS DOS SANTOS –  

C - LORENA FERNANDA BAHL – 

D – NILSON LEANDRO DA SILVA  

E - ADRIANE ANTONELLO TORRES – 
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                                                                             ANEXO I 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA dos Programas de Instruções para Profissionais Provisionados 

Educação Física PIPP’S no Estado do Paraná. 

 
Despesas previstas 

Pagamento de pró-labore para os docentes das 10 disciplinas (200 h/aula) 
considerando o valor de total de R$ 50,00 (cinqüenta reais) à hora/aula 

 
R$ 10.000,00 

Pagamento da Coordenação do curso PIPP-  
 

R$  3.000,00 
 

Pagamento de transporte e estadia de professores - R$ 1.500,00 

Pagamento de pessoas físicas colaboradores no Programa por dia na forma do 
parágrafo 1º do Art. 58 da Lei 8112/90.. 

R$   100,00 

Outras despesas autorizadas pelo Presidente do CREF9/PR, tais como: locação 
de salas, material didático e de informativa fotocópias etc. 

R$ 2.000,00 

 

 
 Receitas previstas 

 
Taxa de matrícula no valor de R$ 100,00, (cem reais) por aluno (mínimo de 40 
alunos) 
Depósito no Banco do Brasil, conta corrente nº. 13.763-4, agência 1869-4, em 
nome do Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – CREF9/PR 

 
 

R$4.000,00 

 
Pagamento de 04 (quatro) parcelas de R$125,00 (cento e vinte e cinco reais) por 
aluno (mínimo 40 alunos) As parcelas serão quitadas por boleto bancário, a favor 
do CREF9/PR 

 
 

R$20.000,00 

 
Total 

 
R$ 24.000,00 
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                                                                               ANEXO II 
 

 

DISCIPLINAS 

 

História, Legislação e Ética; 

Fundamentos de Anatomia; 

Fisiologia Humana e do Desporto; 

Metodologia Aplicada aos Desportos;  

Biomecânica da Atividade Física; 

Fundamentos do Desenvolvimento Motor I e II; 

Treinamentos Desportivos; 

Prevenção e Atendimentos de Urgência a Acidentes; 

Fundamentos de Administração e Marketing; 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão pôr conta do 
orçamento e das receitas do CREF9/PR, ficando a critério da Presidência do 
Executivo a deliberação dos valores a serem pagos à pessoas físicas quando 
devidamente convidas, e aos funcionários aplica-se os dispositivos do acordo 
coletivo de trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho de Curitiba - 
DRT.  

Art. 5º - Esta em vigor nesta data. 
 

 

Antonio Eduardo Branco                            

Presidente 

 

 

 

Gildasio Jose dos Santos 

Presidente da Comissão de Controle e Finanças 

 

 
 


